
LEI N.° 10.262, DE 18 DE MAIO DE 1979 (D.O. 21/05/79) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
TRANSFORMAR A FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DO ESTADO DO 
CEARÁ - FUNEDUCE - EM FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO CEARÁ -UECE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a Fundação Educacional do 
Estado do Ceará- FUNEDUCE, instituída pelo Decreto n.o 10.641, de 28 de 
dezembro de 1973, baixado com fundamento na lei n.o 9.753, de 18 de outubro de 
1973, em Fundação Universidade do Estado Ido Ceará - UECE, com personalidade 
jurídica de direito privado e sede e foro na cidade de Fortaleza. 

Art. 2.° A UECE será uma entidade autônoma, adquirindo personalidade jurídica a 
partir da data de inscrição do seu Estatuto no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 3.° A Fundação Universidade Estadual do Ceará, vinculada funcionalmente à 
Secretaria de Educação do Estado, terá por objetivo manter a Universidade 
Estadual do Ceará, instituição de ensino superior, de pesquisa e estudo em todos os 
ramos do saber e de divulgação científica,técnica e cultural. 

Art. 4.° Constituirão recursos financeiros da UECE: 

I-O produto dos percentuais do Fundo de Desenvolvimento do Ceará - FDC, 
atribuídos à FUNEDUCE pela lei n.o 9.753, de 18 de outubro de 1973; 

II- Dotações que lhe sejam destinadas no Orçamento Anual do Estado; 

III- As ajudas financeiras de qualquer origem; 

IV- As contribuições financeiras oriundas de convênios, ajustes,acordos e contratos; 

V-O saldo de exercícios financeiros encerrados; 

VI- Taxas de inscrição, serviços e anuidades escolares. 

Art. 5.° A UECE será administrada por um Conselho Diretor, composto de 6 (seis) 
membros e 2 (dois) suplentes, escolhidos entre pessoas de ilibada reputação e 
notória competência. 

§ 1.º O Reitor da Universidade será membro nato do Conselho Diretor e seu 
Presidente. 



§2.° A composição, as atribuições e funcionamento do Conselho Diretor,bem como 
o mandato dos seus membros serão regulados no Estatuto da Fundação. 

§ 3.° A renovação do Conselho far-se-á por escolha e nomeação do Governador do 
Estado, entre os nomes constantes de lista tríplice apresentada, para cada vaga, 
pelo Conselho Diretor. 

Art. 6.° A Universidade gozará de autonomia didático-científica,disciplinar, 
administrativa e financeira, na conformidade do art. 3.o da Lei Federal n.o 5.540 de 
28 de novembro de 1968 do Estatuto da Fundação e do seu próprio estatuto. 

Art. 7.° O Reitor e o Vice Reitor da Universidade serão nomeados pelo Governador 
do Estado, mediante lista tríplice apresentada pelo Conselho Diretor da Fundação. 

Art. 8.º  O regime jurídico do pessoal docente e técnico-Administrativo da UECE 
será o da consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 9.° O Quadro do pessoal da UECE será aprovado pelo Conselho Diretor e 
homologado pelo Governador do Estado, através de Decreto. 

Art. 10.  Dentro de 90 (noventa) dias, o Reitor da UECE providenciará a 
reformulação do Estatuto e do Regimento Geral da Universidade, a fim de adaptá-
los à trans-formação a que se refere esta lei. 

Art. 11. A critério do Reitor da UECE e atendidas as disponibilidades financeiras da 
instituição, os servidores das antigas autarquias educacionais,regidos pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado, cedidos à FUNEDUCE, poderão mediante 
opção, ser aproveitados no Quadro de pessoal da Fundação Universidade Estadual 
do Ceará,sem prejuízo de direitos e vantagens. 

Parágrafo Único.   A opção de que trata este artigo deverá ser manifestada no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta lei. 

Art. 12. No prazo de 30 dias, o Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, 
procederá, à transformação autorizada pela presente lei e baixar o novo Estatuto 
da Fundação. 

Art. 13. Os efeitos da transformação de que trata esta lei começam a vigorar na 
data de inscrição do Estatuto da Fundação Universidade Estadual do Ceará, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

Art. 14. Os bens imóveis, móveis e valores da FUNEDUCE são transferidos 
automaticamente para a Fundação Universidade Estadual do Ceará, salvo os 
atualmente utilizados pela Televisão Educativa do Ceara -TVE. 

Art. 15. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a baixar os decretos que se 
fizerem necessários à execução desta lei. 

Art. 16. Ficam extintos os cargos de Reitor, Vice-Reitor, Diretor e Vice-Reitor de 
Centro, constantes do Decreto n.o 12.224, de 28 de dezembro de 1976,integrantes 
de Estrutura Organizacional da Universidade. 

§ 1.° Enquanto se processa a transformação de que trata a presente lei,o Che-fe do 
Poder Executivo nomeará pro tempore o Reitor e o Vice-Reitor. 



§ 2.°. O Reitor nomeará, também pro tempore, os diretores e Vice-Diretores de 
Centro , os quais assumirão estas funções até a aprovação da reforma do Estatuto 
da Universidade,prevista no art. 10 desta lei. 

Art. 17 - Em caso de extinção da UECE, os seus bens e direitos passarão a 
pertencer ao Patrimônio do Estado do Ceará. 

Art.17. Em caso de extinção da UECE, os seus bens e direitos passarão a pertencer 
ao Patrimônio do Estado do Ceará, ressalvados os compromissos financeiros 
assumidos com instituições nacionais ou estrangeiras. (Nova redação dada pela Lei 
n.º 10.412, de 15.07.80) 

Art. 18.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 
18 de maio de 1979. 

  

MANOEL CASTRO FILHO 

Antônio Albuquerque 

 


